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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Recebido novamente em nosso gabinete inúmeras reclamações dos comerciantes e moradores da Rua
Niterói, na altura do número 1274. No local existe materiais recicláveis que são armazenados e separados em plena via,
causando inúmeros transtornos, em especial: bloqueando a passagem de pedestre, bloqueando a entrada de um
estacionamento, promovendo a proliferação de insetos e roedores, causando mal cheiro dentre outros transtornos. A
situação contraria a legislação em vigor, motivo pelo qual exige a atuação conjunta das Secretarias de Meio Ambiente e
de Trânsito e Transportes, já que a situação ocasiona transtornos no trânsito devido a separação de materiais  no meios
das vias, poluição visual e outras contrariedades a população. Contamos com especial atenção dessa Secretaria,
considerando os prejuízos descritos ora sofridos pela população e a necessidade de fazer valer as diretrizes legais para
rápida melhoria das condições locais

 

solicitar estudos técnicos que possibilitem  dessa lídima Secretaria para que sejam tomadas providencias que
possibilitem a retirada de materiais recicláveis, depositados irregularmente no endereço abaixo citado.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 10-05-2019

RUA NITERÓI, 1274, EM FRENTE AO TELEVENDAS DO MARTINS, BRASIL, UBERLÂNDIA -
MG
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GABINETE DO CARRIJO

Sala das Sessões, 10 de maio de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à DMAE
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